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DECRETO Nº.  066/2023 DE 20 DE JUNHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, Paulo 
Hernandes Moura Lima, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

  
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Fica Nomeado (a) o Senhor (a) Coraci 
Ferreira Rodrigues– para ser Coordenadora do Programa 
Criança Feliz, na condição de Comissionado (a), com lotação 
no Fundo Municipal de Assistência Social e Juventude.  

           
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. Com 
retroativo a 13 de junho de 2023. 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, 
aos 20 dias do mês de junho do ano de 2023. 

  
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº.  100/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, Paulo 
Hernandes Moura Lima, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

  
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Autorizar o deslocamento do Servidor 
Adriano Aires Wanderley até a Cidade de Palmas/TO, nos dias 
26 a 27 de junho, em companhia como Motorista ao Prefeito, 
com objetivo de tratar de assuntos do interesse público. 
Palácio do Governo, assembleia. Assessoria Técnica.   

       
 

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 e ½ 

(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 220,00 (duzentos e 
vinte reais).   Totalizando R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, 
aos 26 dias do mês de junho do ano de 2023. 

  
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº.  101/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, Paulo 
Hernandes Moura Lima, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

  
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Deslocar –me a Cidade de Palmas/TO, 
Paulo Hernandes Moura Lima, Prefeito, lotado na Secretaria 
Municipal de Gabinete, nos dias 26 e 27 de junho, com objetivo 
de tratar de assuntos do interesse público.  Encontro Tribunal 
de Contas, Palácio do Governo, Assembleia Legislativa, 
Assessoria Técnica. siconv.    

         
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 e ½ 

(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).   Totalizando R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, 
aos 26 dias do mês de junho do ano de 2023. 

  
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº.  102/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, Paulo 
Hernandes Moura Lima, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

  
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Conceder abono de férias 1/3 a servidores 
abaixo relacionados, referente ao período 2022/2023. 

 
NOME CARGO FUNDO/SECRETARIA 

Eva Gama Brito  Dir. Posto Saúde Sec. Mun. de Saúde  
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Alessandro B. da Silva Sec. Esporte e Tur  Sec. mun. Esportes  

Adriano Aires Vanderley Motorista Sec. Gabinete 

Louza Lopes Batista Ag. Com. Saúde  Fundo de Saúde  

Pedro Barnabé Machado  Tec. Agropecuário  Sec. Mun. Meio 
Ambiente 

Sebastiao Pereira Neves Motorista Fundeb 70% 

Josemar Amâncio  Ag. Com. Saúde Fundo de Saúde 

Ozeias da Silva Oliveira Vigia Fundo de Saúde  

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 e ½ 

(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).   Totalizando R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, 
aos 26 dias do mês de junho do ano de 2023. 

  
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº.  103/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, Paulo 
Hernandes Moura Lima, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

  
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Conceder abono de férias 1/3 a servidores 
abaixo relacionados, referente ao período 2022/2023. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA  

Nº NOME Cargo/função  

01 Itamar Lopes Batista Lima  Secretária de Educação  

02 Rosa Maria Milhomem Borges 
Miranda  

PROFESSORA/ Coord. de apoio 
geral das escolas  

03 Aldene Alves Lima  Professora  

04 
Vanuza Maria Paulino Moura  

PROFESSORA/ Coord.de 
programas educacionais   

05 Darlinda Fernandes Barbosa 
Pereira  

PROFESSORA/ Coordenadora do 
PCR 

06 Vanderlan Vanderlei Veloso  Professor  

07 Vanderleia Pinto de Oliveira  Sub secretaria   

08 Jane Elizabett F. Bakalarczyk  PROFESSORA/ Presidente do CME 

09 Janaine Bezerra Sales  PROFESSORA/ Supervisora 
educacional  

10 Maria do Carmo da Silva Moura  PROFESSORA/ Biblioteca publica  

11 Katian dos Santos Costa 
Sipauba  

Professora  

12 Maria dos Reis Alencar Vieira 
Lopes   

Professora 

13 Josineide Gois Mendes  PROFESSORA/ Supervisora 
educacional 

14 Mariza Barbosa Gomes   Professora  

15 Damião Coelho Ribeiro  Diretor de transporte  

16 Andrea Vasconcelos Ribeiro 
Lima  

PROFESSORA/ Supervisora 
educacional 

17 Maxwell Vilanova  Motorista  

18 Antônia da Silva Alves Neves  Atendente de biblioteca  
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Art. 2º. – Esta Portaria entra em Vigor na data de 

sua Publicação, revogada as disposições ao contrário. 
 

 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, 
aos 26 dias do mês de junho do ano de 2023. 

  
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA Nº 055/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições Legais 
e Constitucionais, que lhe são conferidas por lei. 

 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Autorizar a Servidora Itamar Lopes Batista 

Lima, Secretária Municipal de Educação e Cultura, com 
lotação no Fundo Municipal de Educação e Cultura a deslocar-
se a cidade de Palmas/TO, no dia 23 de junho de 2023.  

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de  ½  ( 

meia) diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), para custear despesas com alimentação entre Bom 
Jesus do Tocantins/TO e  Palmas/TO.  

 
Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º refere-se ao 

deslocamento da Servidora para participar do Evento técnico 
com os jurisdicionados das 1ª, 2ª e 5ª Relatorias do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins. 

 
Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Registre-se, Publique-se,  e Cumpra-se. 
 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 22 dias do mês de junho de 
2023. 
 

Itamar Lopes Batista Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2021 
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